
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

NOTIFICAÇÃO
63.01.01.58

Processo nº: PD-07/014.1057/2018 Notificação: 8798/2021

Finalidade
A presente notificação tem por objetivo dar ciência ao notificado Moncarlo Participações Ltda acerca
de decisão tomada pelo INEA ou intimar sobre providências a serem adotadas.

Dados do Interessado
Nome: Moncarlo Participações Ltda
CNPJ/CPF: 28.732.505/0001-60

Dados da Atividade
Coordenadas geográficas: 22º 11' 36.9''  - 43 º 40' 39.5'' Inscrição  Estadual:

Endereço: Estrada Fazenda Santa Rosa, S/N
Bairro/Localidade: Santa Rosa

CEP: 27600-000Município: Valença
Código  da Atividade:
Atividade  principal:

Dados do Representante
Nome: João Alberto Medrado Azevedo Alves
E-mail: joao@moncarlo.com.br
Telefone:

Itens para ciência do interessado
Nº do item: 9
Setor emissor do item: SEORH - Serviço de Outorga de Recursos Hídricos
Motivo: Ciência quanto a atendimento a itens de notificação



Descrição:

Na forma do disposto na legislação ambiental  fica V.Sa notificada  de que  o(s)  item(ns)  abaixo
mencionado(s) não está(ão) atendido(s) e que o prazo de atendimento se encontra expirado, conforme
se segue:

N º  d a  n o t i f i c a ç ã o :
57745/2020

Nº do Item: 6 Data de controle: 08/07/2021

Setor  emissor  do item:  SEORH - Serviço  de Outorga
de Recursos Hídricos

Tipo de ação: Solicitar documento

Motivo: Apresentação de documento(s)
Prazo original:

60 Dia(s)
Prorrogação automática:

30 Dia(s)
Prorrogação adicional:

0 Dia(s)
Prazo total:
90 Dia(s)

Justificativa do órgão ambiental:
Item não atendido.

Dados dos solicitantes
Setor: SEORH
Nome: Ana Carolina Cabral Miranda
Cargo: Chefe de serviço
Id funcional: 44614896

Observação:
O prazo para atendimento de cada item desta notificação foi automaticamente prorrogado pela

metade  do prazo  original,  cabendo  ao requerente  o atendimento  integral  dos itens  nos prazos  totais
estabelecidos.

Em caso de não atendimento ou de apresentação de justificativa técnica não aceita pelo INEA, para
qualquer item da notificação, no prazo total estabelecido, o requerimento de licenciamento ambiental
será  indeferido  e  o  processo  administrativo  será  encerrado.  Neste  caso,  a  regularização  do
empreendimento ou atividade estará condicionada à apresentação de novo requerimento e abertura de
novo processo administrativo, mediante pagamento de nova Guia de Recolhimento, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação vigente.

Chefe de serviço
Ana Carolina Cabral Miranda

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2021.
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